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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 
CNPJ Nº 13.717.517/0001-48 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação 012D-COVID-19/2020 

 
 
012D-COVID-19/2020. Objeto: aquisição de mascaras artesanais, com intuito de ofertar assistência adequada aos profissionais de saúde e a população, seguindo 
orientação da OMS — Organização Mundial de Saúde e do MS — Ministério da Saúde do Brasil frente à pandemia do coronavírus. Fundamento Legal: Artigo 24, 
inciso IV da Lei 8.666/93, de 21/06/1993 e Artigo 4, da Lei 13979/2020, alterada pela Lei nº 14.035 de 11 de agosto de 2020 Contratado: Associação Comunitária E 
Desportiva Campinense Esporte Clube. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 5.700,00. Data: 24/08/2020. Vigência: 60 dias. Leonardo 
Rebouças Dourado Lima – Prefeito. 
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Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 
CNPJ Nº 13.717.517/0001-48 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação 012D-COVID-19/2020 

 
 
012D-COVID-19/2020. Objeto: aquisição de mascaras artesanais, com intuito de ofertar assistência adequada aos profissionais de saúde e a população, seguindo 
orientação da OMS — Organização Mundial de Saúde e do MS — Ministério da Saúde do Brasil frente à pandemia do coronavírus. Fundamento Legal: Artigo 24, 
inciso IV da Lei 8.666/93, de 21/06/1993 e Artigo 4, da Lei 13979/2020, alterada pela Lei nº 14.035 de 11 de agosto de 2020 Contratado: Associação Comunitária E 
Desportiva Campinense Esporte Clube. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 5.700,00. Data: 24/08/2020. Vigência: 60 dias. Leonardo 
Rebouças Dourado Lima – Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Contrato

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 
CNPJ Nº 13.717.517/0001-48 

 
 

EXTRATO CONTRATO 
 

Dispensa de Licitação 012D-COVID-19/2020 
 
Contrato nº 012D-COVID-19/2020. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DESPORTIVA CAMPINENSE ESPORTE CLUBE. Valor Global: R$ 

5.700,00. Objeto: aquisição de mascaras artesanais, com intuito de ofertar assistência adequada aos 

profissionais de saúde e a população, seguindo orientação da OMS — Organização Mundial de Saúde e 

do MS — Ministério da Saúde do Brasil frente à pandemia do coronavírus. Fundamento Legal: Artigo 24, 

inciso IV da Lei 8.666/93, de 21/06/1993 e Artigo 4, da Lei 13979/2020, alterada pela Lei nº 14.035 de 

11 de agosto de 2020. Assinatura: 24/08/2020. Vigência: 30 dias. Leonardo Rebouças Dourado Lima – 

Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Concorrência

GOVERNO MUNICIPAL 

- M021272,20 CosHAPEU 
pa 

Concorrência n° 01/2020 

DECISÃO 

Trata-se de Concorrência pública n° 01/2020 (Processo  
Administrativo n° 001CP/2020),  que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS RUAS DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, FOMENTADA PELO 
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA, sob o regime de empreitada por preços unitários, 
respeitando os quantitativos e especificações complementares e demais 
normas de execução, todos aprovados pela Administração é partes integrantes 
deste Edital. 

Consta nos autos, certidão do Presidente da Comissão 
determinado à suspensão do processo em virtude da decisão monocrática 
proferida nos autos do Processo n° TCM 08837e20, que tem como 
denunciante ANDRÉ VALOIS COUTINHO COSTA e Relator o Cons. 
RAIMUNDO MOREIRA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

Em virtude do processo está parado há muito tempo, e 
principalmente em virtude da comunidade necessitar das obras, o Presidente 
da Comissão solicitou edição de parecer jurídico sobre a possibilidade de 
Revogação do referido certame. 

Veio parecer jurídico nos seguintes termos: 

"Diante, de todo o exposto opina esta Consultoria, 
pela revogação  de oficio do Certame Licitatório pelos 
motivos apresentados, inclusive retirando do Edital a 
exigência dos licitantes da obrigatoriedade de 
vistoria prévia no local de prestação da execução 
das obras".(grifei) 

Ao analisar o quanto sugerido no Parecer Jurídico, verificamos ao 
menos em uma análise superficial 4ue os motivos levados na decisão são 
plausíveis. 

Dessa forma, é melhor revogar o certame e lançá-lo novamente 
com as correções pertinentes. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MORRIOSO CiVACÉU 

Isso é possível já que a administração pode revogar seus atos, 
consoante entendimento do STF, senão vejamos: 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal — "A 
Administração pode anular seus próprios atos quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência e oportunidade, respeitando os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial" 

E como o procedimento licitatório, da mesma forma, está sujeito a 
autotutela, podendo ser revogado ou anulado. Assim dispõe o artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93 

"Art. 49 — A autoridade competente para aprovação 
do procedimento somente poderá revogar licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado." 

Como prevê o artigo em questão, a autoridade pública poderá revogar o 
procedimento licitatório por razões de interesse público, decorrentes de fato 
supervenientes devidamente comprovado. Esse fato novo, portanto, deve 
contrariar o interesse principal da Administração Pública, que é atender as 
prerrogativas da sociedade. Esse fato superveniente não era esperado pela 
Administração e a sua ocorrência não condiz com o objetivo do procedimento, 
devendo, dessa forma, ser revogado, justificadamente. Tal fato macula o 
procedimento, contrariando o interesse público, como neste caso analisado 
pelo STJ: 

"AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A 
RECURSO ORDINÁRIO. REQUISITOS DA 
MEDIDA. PERICULUM IN MORA. FUMUS BONI 
JURIS. 	NÃO 	CARACTERIZAÇÃO. 
ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE PREGÃO. 
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S da Silva 

ad,  

GOVERNO MUNICIPAL 	, 

MORROa0 CleteEU Feta 0. 

Os motivos que ensejaram a revogação do Pregão, no 
qual a requerente havia sagrado-se vencedora, foi o de 
que após a realização do certame constatou-se que o 
preço oferecido pela requerente era superior ao 
praticado no mercado, motivo pelo qual, revela-se 
legitimo o ato revogatório porquanto fulcrado no art. 
49, da Lei n.° 8.666/93 ("A autoridade competente para 
a aprovação do procedimento somente poderá revogar 
a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado (...)", o que evidencia a 
ausência de fumus boni júris" 

Marçal Justen Filho explica que: 

"na revogação, o desfazimento do ato administrativo 
não decorre de vicio ou defeito. Aliás, muito pelo 
contrário. Somente se alude à revogação se o ato for 
válido e perfeito: se defeituoso, a Administração 
deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda em 
juizo que apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse público" 

Por todo o exposto, RECOMENDAMOS AO PREFEITO 
MUNICIPAL A REVOGAÇÃO da Concorrência pública n° 01/2020 
(Processo Administrativo n° 001CP/2020). 

Mono do chapéu, 24 de agosto de 20.2a
° 

dilaa t, Lima 

01  Jader Jac 	 ernandes Filho 
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Concorrência

GOVERNO MUNICIPAL 

OES2S O 94fzúi 4 P Ea ti 

Processo Administrativo n° 001CP/2020 
Concorrência pública n° 01/2020 

Decisão 

Trata-se de Processo Licitatório na modalidade Concorrência 

Pública através do Edital 01/2020 suspenso em virtude da decisão 

monocrática proferida nos autos do Processo n° TCM 08837e20, que tem 

como denunciante ANDRÉ VALOIS COUTINHO COSTA e Relator o Cons. 

RAIMUNDO MOREIRA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

Após a suspensão, A Comissão de Licitação recomenda a 

revogação de todo o Certame. 

Feito o relato dos fatos, passo a decidir. 

Antes de adentrarmos o mérito, ou seja, se é caso de revogar 

o feito, é necessário analisarmos os atos administrativos. 

Pois bem, a priori, ressalte-se que ao examinar as diversas 

classificações dos atos administrativos, pode-se observar que os atos se 

agrupam em vinculados e discricionários, tudo em razão da maior ou menor 

liberdade para agir, segundo propõe Celso Antônio Bandeira de Mello. 

Quando se trata dos poderes que são conferidos aos agentes 

administrativos, está se tratando da competência que a autoridade é investida. 

Portanto, num primeiro momento deve-se traçar uma distinção entre ato em si 

e o poder que a autoridade detém, este poder é que pode ser vinculado ou 

discricionário. 

Oswaldo Bandeira de Mello distingue que o poder 

vinculado existe quando o agente administrativo deve obedecer estritamente 

OPA 
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5 
GOVERNO MUNICIPAL 

MORF/220 CHAPÉU 
patia 0.~ 

às determinações legais, um poder regrado, totalmente afeito à observância da 

norma legal. Em verdade o que se tem como ideia principiai de que se justifica 

a discricionariedade administrativa dentro da própria norma jurídica, dando ao 

administrador o espaço para que haja a apreciação da discricionariedade. 

A discricionariedade é vista como a margem de liberdade que 

resulta da lei ou de seus contra pesos, permitindo que o administrador integre 

a norma aos casos concretos, não através da aplicação de sua vontade 

simplesmente, mais obedecendo ao contido na legislação de uma forma geral, 

conferindo uma perfeita adaptação da realidade empírica ao caso que se 

apresenta, equilibrando os mais variados princípios e normas constitucionais e 

infraconstitucionais aos interesses da administração. 

Nos casos em que puder aplicar a discricionariedade, se está 

diante da situação em que o agente deverá valorar a conveniência e a 

oportunidade do ato, apresentando os motivos que o levaram a optar por tal 

caminho, baseado nas finalidades que sempre deverão atender ao interesse 

público. 

Muitos autores entendem que a discricionariedade se traduz 

em um fenômeno próprio da administração, posto que o ordenamento não 

preenche todos os casos, assim como, o fato de que os interesses da sociedade 

são variáveis e mutáveis em muitos pontos e, portanto, somente a 

administração poderá identificar e conhecer dos mesmos, na mesma 

velocidade que se apresentam para a sociedade. 

Celso Antônio Bandeira de Mello entende que existem atos 

que comportam certa discricionariedade em razão do seu fim, a despeito que o 

fim de qualquer ato administrativo deva ser necessariamente o atendimento do 

interesse público, porém esse atendimento, em certas situações, atendendo ao 

caso concreto, depende de uma apreciação subjetiva, como é o caso dos autos 
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GOVERNO MUNICIPAL mano CHAPE! 
palia &Muita 

em que se exige uma intervenção de pronto da administração em rever seus 

próprios atos no intuito de corrigir eventual erro ocorrido no certame. 

Ressaltada a distinção entre ambos os conceitos de ato 

vinculado e discricionário e, buscando aspectos salientados, fica fácil 

apresentar o conceito de discricionariedade, não como um caso de lacunas da 

lei, mas precisamente como a forma de exercício do poder, dentro da esfera de 

competência do agente administrativo, atribuindo segundo o caso concreto 

uma valoração buscando no pressuposto da norma legal, que será sempre em 

cima de uma norma jurídico administrativa precedente, um equilíbrio entre os 

princípios da administração. 

Assim é que a discricionariedade é, em síntese, para o nunca 

assaz doutrinador Celso Antonio Bandeira de Melo, a margem de liberdade 

que remanesce no administrador para eleger, segundo critérios consistentes de 

razoabilidade, um, dentre pelo menos dois comportamentos cabíveis perante o 

caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à 

satisfação da finalidade legal. 

No entanto, ante a tais considerações sobre a 

discricionariedade do ato administrativo, é certo que a Administração não 

pode, em nenhuma hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter 

competitivo do certame, mas, sim garantir ampla participação na disputa 

licitatória, possibilitando o maior número possível de concorrentes. 

Nesse toar, afirma Adilson Abreu Dallari, ipsis literis: 

"... no tocante à habilitação de licitantes, é 

inegável que a autoridade administrativa 

dispõe de certa margem de 

discricionariedade, pois a fixação dos 

00)Ak • 
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GOVERNO MUNICIPAL 

M0/92,20. _APS 
pana o, yttuutu 

requisitos de capacidade técnica e 

financeira depende do objeto do futuro 

contrato". (Aspectos Jurídicos da Licitação, 5' 

ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 2000, p. 126). 

(Grifos acrescidos). 

Realmente como já esclarecido pelo parecer jurídico, o art. 49 

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê a possibilidade de 

revogação do procedimento licitatório, em caso de interesse público, 

"decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta". 

E nesse caso, não é preciso atender o quanto determinado no 

parágrafo 3° do artigo 49 que assegura o direito ao contraditório e a ampla 

defesa. Pois, o ato revogatório é antecessor a conclusão do Certame. Assim, "a 

revogação da licitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é 

perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. Só há contraditório 

antecedendo a revogação quando há direito adquirido das empresas 

concorrentes, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do serviço 

licitado" (RMS n. 23.402-PR, TI Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJe de 02.04.2008) 

No mesmo sentido: 

STJ - RMS n. 23.360 - PR. Relatora Ministra 

Denise Arruda. Primeira Turma. Unânime. Data do 

julgamento: 18.11.2008. 

Administrativo - Recurso em mandado de segurança - 

Licitação - Pregão eletrônico - Revogação - Possibilidade 

- Competitividade - Ausência - Lei n. 8.666/1993, art. 49 - 
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu

NICIPAL moâiliad CHAPEU 

Decreto n. 3.555/2000, art. 18, caput. Recurso ordinário 

em mandado de segurança. Administrativo. Licitação. 

Modalidade. Pregão eletrônico. Revogação. Ausência de 

competitividade. Possibilidade. Devido processo legal. 

Observância. Recurso desprovido. 

Portanto, visando proteger o interesse público nos gastos 

deste Município, com fulcro no art. 49, "caput", da Lei n° 8.666/93, 

REVOGO Concorrência Pública n° 001/2020 (Processo Administrativo n° 

001CP/2020),  tendo por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPÍPEDO NAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

MORRO DO CHAPÉU, FOMENTADA PELO PROGRAMA DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO — 

FINISA. 

Morro do Chapéu, Bahia, de agosto de 2020. 

LEONARDO REBWJÇS bouRAilo LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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